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ILUSTR|SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LtctrAÇÃo DA PREFE|TURA MUNtCtpAL DE TAUÁ -CEARÁ.

ANULAÇÃO DE PROCESSO LTCTTATORTO

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ -CE
PRESTDENTE DA COMTSSÃO DE LTCTTAÇÃO
SR. Wandebergue Paulino de Oliveira
REFERENTE:
CONCORRÊNCIA PUBLICA N" O1 O/2022-CP
DATA DAABERTURA DO CERTAME: 2110912022

SAVIO GURGEL NOGUEIRA E SILVA, brasilciro, solleiro. natural de Fortaleza - CE,
maior, nascido em 20105/1988, técnico em edificações, inscrito no CPF/ME sob n".
0l 7. I fltt.673-95. carteira de identidade RG n". 2003009205255 da SSP-CE c CNH
DETRAN CE n" 0393.1872170, qualificado como sôcio administrador, residente e

domiciliado sito na Rua Gomes Brasil n" 245 A Bairro Parangaba CEP: 60.720-150 cm
Fortalcza ('eaÉ. Unico sôcio da empresa SGn- COMERCIO PROJETOS E
CONSTRUÇÔES LTDA com nome de Fantasia SGN PROJETOS [ ÂRQUITETUR^
com scde e domicílio sito na Rua Pedro de kiros n" 87 - A Sala l0l, Bairro
Parquelândia. L-.F,P: 60.450-225 em Fortalezl&í, rcgistrada na JUCEC (Junta
Comcrcial do Estado do Ceará) sob n" 2ffi ,ri 2t106r2013 e aditivo de
transformação para Ltda n.' 23201896337 "tffi.Offif e c inscrita no CNPJ/ME N'
1 8.346.57210001-92, vem mü respeitosamente apresentar

PEDIDO DE ANULAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

Contra a decisão da comissão de licitação de manter a licitação êm
epígrafe, pois acompanhamos o pedido de impugnação da empresa
CONSTRUTORA JT LTDA, aliais com base legal para que fosse acatado, pois
os motivos são mais do que suficientes para a reformulação do orçamento e por
conseguinte do adiamento da abertura da licitação, FIZEMOS NOSSA
PROPOSTA E COMO ATE O DIAANTERIOR A ABERTURA NÃO HAVIA SIDO
PUBLICADO A RESPOSTA AO RECURSO, em âtenção a lei, não nos
deslocamos para a licitação, pois os custos com deslocamento são elevados e
sem a publicação anterior não poderia haver a licitação.

lnconcebível que a comissão de licitação até o dia anterior a licitação ainda
não tivesse se pronunciado a respeito do acatamento ou não do recurso,
tanto é que somente PRÓXIMO DA abertura do processo licitatório foi publicado
no site do TCE_CE, com data do dia 21 de setembro de 2022, a resposta ao
pedido de impugnação, sendo este procedimento completamente contrário aos
interesses públicos e prejudicial ao princípio da competividade, finalidade maior
do processo licitatório.
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lnsurge-se a impugnante em face do Edital da Conconência Pública no
OOgl2'22-CP, apontando falhas no Projeto Básico, alegando, em suma, "
(...)ausência de itens essenciais à composição de custos, como placa de Obra,
Canteiro, Barracão de Obra e Mobilização e Desmobilizaçáo - bem como sejam
revistos percentuais fixados a referentes a taxa de administração local de obra...

Como até o dia anterior a data prevista para a abertura do processo
licitatório a comissão não publicou o resultado, ficou claro para a grande
maioria dos licitantes que a licitação iria ser adiada, pois não teria como ser
publicado o resultado e em meia hora as empresas estivessem no município,
uma situação completamenle absurda de se acontecer. Ocorre que foi
justamente o que aconteceu, somente após a abertura do processo licitatório foi
emitido o documento da Prefeitura Municipal, datado do dia da licitação, dia 21
de setembro de 2022, na qual foi negado o mérito do recurso e com efeito foi
realizada a abertura da licitação, fazêndo com que somente 06 empresas
estivessem presentes e participassem da abertura.

Abaixo transcrevemos trecho da ata de abertuÍa:

" Aos 2l (vinte e um) dias do mês de novembro de 2022, às 09h | Smin. na Sala
do Setor de Licitações do lVunicípio de Tauá4E, reuniu-se a Comissão Especial
de Licitação, composta por: Wandebergue Faulinô de Oliveira, Presidente, e os
seus Membros: lvlaria Trajano da Silva e Magno Kelly Loiola de França, para dar
inÍcio aos trabalhos referentes à Concorrência Pública no 00912022-CP, cujo
objeto é a Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica na
sede do município de Tauá (PT 103013L70), sob o processo Adminislralivo no
2022.08.16.O1. A Comissáo Especial de Licitação iniciou a sessão informando a
relaçâo das empresas que protocolaram no Setor de Licitações os envelopes de
Documentos de Habilitação "A" e Propostas de Preços "8": 01. EQV
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ no
37.278.8740001-26:02. CONSTRUTORA IVORAES LTDA. inscrita no CNPJ no
33.278.61710001-22;03. A.L. TEIXEIRA PINHEIRO LTDA. inscrita no CNPJ no
69.374.585/000'1-06; 04. CONSTRUTORA JT LTDA, inscrita no CNPJ no. 00
336.053/0001-BB; 05. ELETROCAÀ/PO SERVIÇOS E CONSTRUÇOES LTDA,
inscrita no CNPJ no.63.55'1 .378/0001-01 ; e 06. COPA ENGENHARIA LTDA,
inscrita no CNPJ no. O2.2OO.91711OO01-65. A Comissão Especial de Licitação
registrou que nenhum representante das empresas sobreditas permaneceu à
sessão... ' griÍo nosso.
No mesmo dia da abertura do processo licttatório Íoi publicado a resposla a
impugnação do edital, conforme transcrevemos parte abaixo.
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Da decisão:
Face ao exposto, esta Comissáo Especial de Licitação Resolve julgar
IMPROCEDENTE a presente impugnação.

Tauá - CE. 2'l de selembro de 2022

Wandebergue Paulino de Oliveira
Presidente da Comissão Especial de Licitação. "

A decisão da comissão de licitação tomou por base o parêcer técnico
emitido pelo engenheiro do município, o qual foi protocolado no município
em 2'l -09-2022 às 8:35, poÉanto no dia da abertura do processo licitatório,
sendo que o início da licitação foi às 9:00hs. Abaixo transcrêvemos o
protocolo do parêcer técnico junto a comissão de licitação.
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Das nossas alegaçôes:

Quais são os ptazos de impugnação, pedido de esclarecimento recursos e
pedido de reconsideração, de acordo com a Nova Lei de Licitaçâo?

O edital, como já sabemos, é o cerne da licitação. Lá devem estar contidas
todas as informações que importam a realizaçâo do procedimento licitatório,
quais sejam, o objeto da licitação, as regras relativas à convocação, ao
julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à
Íiscalização, e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de
pagamento, conforme determina o artigo 25 da Nova Lei de Licitações
(redação dada pela Lei 14.13A21\

Contudo, ainda que o objetivo seja esclarecer todos os pontos, sempre há a
possibilidade de algum deles apresentar certa obscuridade, um equívoco, ser
omisso em algum aspecto, de modo a gerar dúvidas nos licitantes.

Ocorrendo alguma dessas hipóteses, podem ser aplicados os seguintes
institutos: a impugnação e o pedido de esclarecimentos. As duas ferramentas
encontram amparo legal no artigo 164 da Lei n. 14.13312021 e possuem
aplicaçâo e resolução diÍerentes, como veremos a seguir.

A impugnação tem por objetivo corrigir vícios apresentados no edital, além disso,
para que seja impugnado, o edital deve estar de alguma forma em desacordo
com a lei.

A previsão legal para lmpugnações e Pedidos de Esclarecimentos ao Edital e
estabelecida na Constituição da República AÍt. 5o - (...) XXXIV - São a todos
assegurados, independentemente do pagamento de taxas:
a) O direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou
contra ilegalidade ou abuso de poder.

Em relação a Nova Lei de Licitações, qualquer pessoa possui legitimidade para
impugnar o edital, por meio de petiÇão formal, que deve ser endereçada ao
pregoeiro responsável pela licitação e protocolado no prazo de três dias úteis
anles da abertura do certame.

Conformê preconiza o parágrafo único do artigo '164, a resposta à
impugnação será divulgada, igualmente, no prazo de três dias úteis, limitado ao
último dia útil anterior à data de abertura do certame.
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Das alegações da Prefeitura Municipal para negar provimento ao recurso
podemos observar que são completamente absurdas e desprovidas de base
legal, abaixo vamos questionar uma a uma suas alegações:

a) Sobre a placa da obra: Falar que vai aproveitar a placa, quando a placa
é responsabilidade de quem é contratado? se no orçamento não tem
qualquer previsão para recuperar a placa é puramente especulação, pois
não há que se falar em aproveitar a placa, a empresa não pode fazer um
serviços para o qual não tem previsão orçamentária, por outro lado a
prefeitura municipal não tem como fazer um reparo na placa, se não tem
previsão legal para tanto.
Portanto em relação a placa resta claro que a mesma deve ser inserida
na planilha orçamentáriâ, o que não o foi, portanto há sim necessidade de
rever o orçamento para a inclusáo da placa da obra,

b) A ausência de barracão se justifica devido ao fato da simplicidade da
obra e a localização integralmente na zona urbana e num mesmo bairro,
bem como a rapidez de execuçâo.
Ademais, o município dispõe de diversas áreas para que possa ser
destinado o armazenamento das máquinas e equipamentos.
Ademais, o município dispõe de contratos de locação de banheiros
químicos, que serão disponibilizados.ffiimo ao local de execução.

Ora, se não está prêvisto no edital e no mêmorial descritivo torna-se
claro que a rnformação acima é meramente protelatória e caso a empresa
venha a vencer a licitação estará obrigada a ter o custo com barracão e,
principalmente, com locação de banheiros químicos ou locação de imóvel
na área da obra, pois a lei e as convenções trabalhistas são claras em
responsabilizar a empresa pelas condiçóes de trabalho e higiene de seus
operários, sendo o cronograma da obra de 05 meses ou se.ja 150 dias,
como se Íalar

Absurdo essa alegação, que provavelmente não foi feita por um
engenheiro, pois todos sabem que o custo de mobilização e
desmobilização é estimado tomando por base a distância do município até
Fortaleza, de modo a que os custos efetivos com transporte de maquinas,
equipamentos e pessoal sejam cobertos, custos estes que impactam sim
na obra e não podem ser incorporados ao BDI da obra.

rts
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c) "Mobilização e Desmobilização não previstas na planilha
orçamentária, sendo alegado pela comissão de licitação que a obra
localiza-se integralmente em zona urbana e num mesmo bairro.
Ademais, os custos de mobilização da empresa devem estar inclusos nos
custos de execução da proponente."
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d) "A impetrante aÍirma, em sua solicitação dê impugnaÇão que os percentuais de
adminislração local perfazem um valor inferior aos patamares mínimos pârâ a
composição do BDl, no entanto, trata-se de custo direto, não sendo
passivel de inclusão dentro dos valores estipulados pelo Acórdão
262212013 do TCU. Ademais. os percentuais de administração local
estipulados no mesmo acórdão são orientações. Sendo que no próprio
Acórdão, recomenda que sejam feitos estudos por parte dos órgãos e
entidades responsáveis pela manutenção de sistemas de referência de
preços de obras públicas da Administração Pública Federal que realizêm
estudos acerca dos percentuais de administração local.
Ademais, a administração considera que pela simplicidade da obra,
não demanda de uma Administração Local superior ao presente na
Planilha Orçamentária do Edital." Síntese da resposta da prefeitura,
grifo nosso.

Ora, como se falar em simplicidade da obra, quando o CRONOGRAMA
FISICO FINANCEIRO é de 150 dias? Nesse perÍodo a empresa precisa
manter um encarregado mensal, um vigia noturno, visitas do engenheiro
e carro para mobilização dos funcionárjgs e esses custos nâo podem ser
inseridos no cuslo de administracãffiÉtral. oortanto é descabido a
manutenção de uma planilha ffi*ria sem os custos com
administração central. W #

'Art 3'. A licitação destina-se a garantrr a observância do princípio constitucional
da isonomia, & seleção da proposta mais vantaiosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada
em estrita conÍormidade com os prlncípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
ob.jetivo e dos que lhes são correlatos."
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A desmobilizaçâo não foi prevista e a mobilização foi considerado uma
distância ínfima se comparado a Fortaleza e muito superior, se comparado
a serviço na sede do município como alegado pela Prefeitura Municipal.

Da Legislação e Forma da Lei:

Lei no 1,1 '133 de 01 de Abril de 2021
Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitaÇão por
irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicilar esclarecimento sobre os seus têrmos,
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.
Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

LEI NO 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993.
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Pesquisa no site: htt //www.licitacoe blicas.bl br/im nu U

Do ponto de vista administrativo, o atraso ou ausência de resposta deverá ser
apurado em processo administrativo, punindo-se o responsável pela infração ao
disposto no Artigo 12, parágrato 10. do Decrelo n. 3.555/2000 no caso da
modalidade específic€r de Pregáo e aÍl. 4'1, parágraÍos 1o. e 2o. da Lei 8.666/93,
quando se tratar das demais modalidades de licitaçáo.

Em Primeiro lugar vamos consultar a Lei das Licitações atualmente em vigor (Lei
8666/93) e ver o que ela diz:

411.41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital,
ao qual se acha estritamente vinculada-

§1o Qualquer cidadão é pafte legÍtima para impugnar edital de licitação por
irregulaidade na aplicaçáo desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco)
dras úÍers antes da data fixada para a abedura dos envelopes de habilitação,
devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias
úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no §1" do art. 113.

Esclarecemos aqui, que este pÍazo se refere às licitações nas
modalidades Tomada de Preços e Concorrência, previstas Lei 8666/93.

No caso do Pregáo Presencial e Preqão Eletrônico, temos as seguintes
redaçôes:

No Pregão Presencial: ParágraÍo ío do Artigo 12 do DecÍeto 3555/2000, o
seguinte:

Art. 12. Até dois dlas úteis anÍes da data fixada para recebimento das proposúas,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o
ato convocatorio do pregáo.

§1" Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas.

§2o Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para
a realização do certame.

Já no Pregão Eletrônico temos no ParâgraÍo 'l o do Artigo 1 B, do Decreto
5450/2005 o seguinte:

AtÍ. 18. Até dors dlas uteis antes da data fixada para abertura da sessão púbtica,
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatoio do pregão, na forma
eletrônica.

§1o Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do
edital, decidir sobre a impugnaçáo no prazo de até vinte e quatro horas (grifo
nosso).
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§2o Acolhida a impugnação contra o ato convocatorio, será definida e publicada
nova data para realização do ceftame.

Como podemos perceber, está bem claro na legislação vigente, a
obrigatoriedade da resposta por parte das comissões de licitações e também dos
pregoeiros, mas por que alguns deles não cumprem e geralmente ficâm por isso
mesmo?

Veiome à tona uma citação do Saudoso Hely Lopes Meireles, que diz:

"Na AdministraÇão Públiea, não há liberdade nem vontade pessoa/. Enquanto,
na Administração pessoa/ é licito fazer tudo o que a lei não proibe- Na
Administraçáo Pública so é permitido fazer aquilo que a lei autoriza. " (grifo
nosso)".

Ou seja, a lei autoriza expressamente às Comissôes de Licitações e aos
Pregoeiros de cumprir com o estabelecido, mas mesmo assim, muitos não o
Íazem, e devem ser responsabilizados caso persistam no ero.

Vejamos aqora o que diz o Tribunal de Contas da União - TCU sobre esse
assunto:

Acórdao 107712004 - 2d Càmara

Órgão: Coordenaçáo-Geral de Recursos Logísticos - CGRUMS

Recomendar ao Ministério da Saúde que:

I .3.8. Atenda ao prazo legal de até três dias úteis para julgamento e resposta ao
pedido de impugnação, conforme disposto no art. 41 , § 1", da Lei no 8.666i93;

Acórdão 84312007 - Plenáio

Os M,nistros do Tibunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, em
16/5/2007, com fundamento no adigo 43, inciso l, da Lei 8.443/92, c/c os adigos
143, inciso lll, 250, inciso l, do Regimento lnterno, aprovado pela Resolução
Administrativa 1 55/2002, ACORDAM em determinar o arquivamento do processo
a seguir relacionado, sem prejuizo de que sejam efetivadas as determinações
segurntes, de acordo com os pareceres emitidos nos auÍos.

...obseryê o prazo de até 03 (três) dias úteis para o julgamento e resposÍa
a eventual impugnação proposta por cidadão (grifo nosso) nos Íermos
preconizados no § 1o, do art. 41 , do mencionado Diploma Legal, a fim de que se
evite os incidentes verificados na Concorrência 40/2005 envolvendo a empresa
Construtora Soma Ltda. :
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Acórdão 116512010 - Plenário

... a) ofensa aos pincípios constitucionais da isonomia, da legalidade. da
impessoalidade, da ampla defesa e do contraditório, ás dlsposr'ções dos arts. 30
e 4o e seu parágrafo único da Lei 8.666/1993 e âs dr'sposlções dos arÍs. 50 e 70
e ao § 10 do art. 18 do Decreto 5-450/2005, lendo em conta que a empresa
Walmetra Projetos e Construção Ltda. entregou pessoalmente a ele, em
25/11/2008, uma impugnação tempestiva ao edital do Pregão Eletranico
41/2008/COGRUMF e nenhuma resposÍa obteve dele, relativamente à
impugnação entregue naquela data, apesar da obÍigação legal de o pregoeiro
responder às impugnações no prazo de vinte e quatro horas (gifo nosso),'

Acórdão de relacão 3068/2014 - Plenário

... Dar ciência ao Ministério da Jusüça de que constitui impropriedade a
não obsevância do prazo de vinte e quatro horas para resposta à
impugnação de edital (gifo nosso), conforme previsto no aft. 12, §ío, do
Decreto no 3.555/2000, conforme o ocorido no Pregão Presencial lntemacional
14/2014:

Acórdão de Relação 169712015 - Plenârio

...dar ciência à Prefeitura Municipal de Parauapebas de que um prazo
superior a úrês dras úteis para julgar e responder formalmente a eventuais
interposiçõês de pedido de impugnação a seus processos licitatórios
contraria o disposto no aft. 11, § 1o, Lei 8.666/1993 (grifo nosso);

Existem outros acórdáos que também falam do mesrno assunÍo , vejamos:

í. Acórdão De Relaçâo 2090/2015 ATA 2912015 - Plenário - 19lOBl2O15;
2. Acôrdáo De Relação 59'1212015 

^TA 
2912015 - Segunda Câmara -

25t08t2015;
3. Acórdão De Relação 1121812015 ATA 4212015 - Segunda Câmara -

01t12t2015.

Como podemos ver existem muitos Acórdãos sobre o assunto e mesmo assim,
principalmente nos pregões Eletrônicos essa prática é bastante usual, mas...

Existe algum tipo de Penalização, para quem nâo cumpre esses artigos aqui
explicitado?

A princípio, guando qualquer pessoa é lesada, é aconselhável informar logo de
imediato, à autoridade superior do respectavo órgão, o que está ocorrendo,
inÍormando a possibilidade de acionar o Ministério Público, conforme o Art. 101
da Lei 8666/93.

AtÍ.l01. Qualquer pessoa poderá provocar, para os efelÍos desta Lei, a iniciativa
do Ministéio Público, fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre o fato e sua
autoria, bem como as circunstâncias em gue se deu a ocorrência.
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Mas essa solução nem sempre é a mais viável por puro ceticismo da pessoa
envolvida. Uma outra Solução é o Estatuto do Servidor Público Federal, Estadual
ou Municipal, conforme o caso.

Existem também outras possibilidades, como por exemplo acionar o Tribunal de
Contas Estadual e/ou Federal.

Na Prática, porém, nada disso geralmente acontece, pois, as empresas
simplesmente por medo de represálias futuras, deixam "Pra lá" e segue em frente
e participam normalmente da licitação ou simplesmente deixam de participar.

Do nosso oedido:

Pelos motivos plenamente justificados pela empresa Construtora JT Ltda, a
nossa empresa ficou aguardando a reformulação do orçamento e por
conseguinte do edital e como até o dia anterior a abertura do processo licitatório
não houve resposta oficial do município, optamos por não nos deslocar, pois a
lei é clara e prever que até o dia anterior a abertura todos os recursos sejam
julgados e publicados.

Ademais, como gosta de se referir o engenheiro da Prefeitura, não há legalidade
no processo licitatório, visto que não atendeu nos termos preconizados no § 7",

do ar7. 41, da lei 8.666193.

As j ustificativas a pre se ntada s pela para a não reformulação
do orçamento sáo ornrssas e carecem
os cusÍos com administêção local

precisam ser revlsÍas, pols
ser lnsefldos na planilha
limitados a 8%o do valor daorçamentária, conforme fafta legislação a

obra, sendo que o previsto equivale a 1,26% do orÇamento

Pelos graves erros cometidos ,reste processo llcltatôrio nâo resta dúvida
que o mesmo e ilegal e fere a lei de licitaÇões. motivo pelo qual deve ser anulada
e revisto sua planilha orçamentária, é esse o nasso pedido.

Caso esÍa comissão entenda que não procede o nosso recurso, soliclÍarnos
que seja enviado o mais rápido possível sua poslção, para que possamos
embasar o nosso recurso junto ao TCE-CE.

Atenciosàmcnte
OocumnL àiín.áo d,Ahlft ntê

sÁVIO GUiGEL NOGUEIRÀ E SILYÂ

!.rúieúê em nft8r/rknncado..ô.5r

SAVIO GURGEL NOGUEIRA E SILVA
ADMIMSTRADOR
CPF: 017.188.673-95
CNPJ: I 8.346.572t0001-92
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

18.346.572J000í.92
MÂTR12

COMPROVANTE DE INSCRIÇÂO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

21106/2013

SGN COT'ERCIO PRo.'ETOS E CONSTRUCOES LTDA

T]TLJLO OO ESTASELECIMENÍO (NOMÊ DE fANÍA5IA)
SGN PROJETOS E ARAUITETURÂ

cÓDIGo E D DAATIVIOAOE

41.20-4{0 - Const.uçâo dê êdiÍícios

OE DICA

206-2 - Sociêdade EmpÍesária Limilade

R PEDRO DE QUEIROS
NÚMERO

a7
COMPLEMENTO

A . SALA 1O.I

CEP

60.,r50-225 PAROUELÂNOIA FORTALEZA

ENDEREçOEL
FTS_@LTVE.COM

TÊLEFONÉ

(85) 9865.0908

ENTE FÉOÊHÂTIVO RESPONSAVEL (EFR)

SIÍUAçÁO CADASTRAL

ATIVA
oÀTÂ DA §rllaÇÃo cÁoasTRÀ!
1ü12J2019

Mollvo oE slTll

ESPECIAL oaTA oÁ stTUÂÇÂô ESPECTAI

ME

c EDÊ OA5 AÍ\NDÀOES MICAS SECUNOÁÂIAS

36.00{{2 - Oistribuição de água poÍ caminhóês
42.'11-1{l . Conatruçáo dê rodovies e ÍerÍovias
42.13€{0 - Obras dê uÍbghização - ruas, pÍaças e calçadâs
42.22-741 - ConÊlÍução de Íedes de abastêcimênto dê água, coleta de esgolo e coníruçóes co.relalás, êxcêto obras de
irrigação
42.91-O{0 - Obras portuáÍies, maritimas e iuviais
42.99-5.01 . ConstÍução dê instalâçóês esportivas e .êcreativâs
42.99-5.99. Outras obras dê engênharia civil não especificadaB anteriômrentê
43.1í.8.0í - Oemolição dê edifícios ê outras êstruturas
43.r1-8{2 - Prepârâçáo dê canteiro e limpêzâ de teírêno
43.126{0 - Períuraçôes e aondagens
43.í9-3{0 - Serviços de prepahçáo do têrÍêno não especificados entêrionnente
43.21-5{0 - lnstalaçáo e manutençáo êlétrica
/13.29-1.04 - Montagem e instalação dê sistema. e equipamêntos dê iluminaÉo e sinalização em vlas públicas, ponos ê
aeroporto§
43.29-í{5 - Tratamêntos térmicos, acústicos ou do vibEção
43.29-í.99 - Outíás obÍas dê instalações êm construçôes não e3pêciÍicâdas anterioÍmentê
43.30-4.01 - lmp€.m€abilização em obÍas d€ engenharia civil
43.30-,1{2 - lnstalação de po.tas, ianêlas, tetos, diüsórias e armários embutidos dê qualqueÍ matêrial
43.30-4{3 - ObÍas de acâbamento em gegso e estuque
43.30-4{X - Sorvlços d. plnlura do odííclo3 em g€ral
43.30-1.05 . Âplicação dê revestimentos e de resines em interioaês ê eíeriores

CE
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REPUBLICA FEOERATIVA DO BRASIL q
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚuERo DE INScRIÇÃo
18.346,572,,0001.92
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTÇÃO E DE SITUAÇÀO
CADASTRAL

DAÍA OE /\BERII]RA
21'06'2013

NOME EMPRESÀRIAI

SGN COMERCIO PROJÉTOS E CONSTRUCOES LTOA

cóolco E oEscRtÇÀo oAs anúDÀoEs EcoNÔMrcas sEclrNDARras
43.30.1€9 - Outías obras de ãcabamenlo da constÍução
,8.9í.6"00 - Obras de Íundaçôes
/8.99-Í-01 - AdministÍação ds obrâs
43.99"í{2 - Montagem ê dêsmontagem ale andaimês e outras êstíuturas tempoÍarias
43.99-í{3 - Obras dg alvênaÍia
43.99-í{4 - SeÍviços de opêração ê tornêcimento de equipamentos para transportê e êlêvação de cargas e pe33oas para
uso om obras
43.99.í{5 - Pêrfu.açáo e conslrução dê poços dê água
43.99-í49 - SêÍviços erpecializados para conrtruçào não esp€cificãdos .nlêriormento
47.44.042 - CoÍnétcio vãrejista dê medêire ê a.leíatos
47.44-0§9 - Coméício vaÍêjista dê mateíiais de conírução êm gêral
71.12.0{0 - Serviços d€ engonharia
7'Í.'19-7.03 - Sêrviços de desonho técnico relacionados à arquitêtuÍâ ê êngenhariâ

CóOIGO E DESCRIÇAO DA NATI]REZA JURIDICA

206.2 - Socíedade Empresária Limitada

R PEDRO DE OUEIROS
NÚMERO

87
COMPLEMENÍO

A - SALA 101

CEP
60.450-225 PARQUELANDIA FORTALEZA CE

ENOEREÇO ELETRÔNICO

FTS_@LIVE.COM
TELEFONE

(85) 9865{908

ENTE F€OERÀTIVO RESPONSAVEL (EFR)

struaçÀo caDAsÍRÁf
ATIVA

OAÍA OA SIÍUAçÁO CÀDASÍRÂL
16t12120'19

MOIVO OE SÍTUAÇÀO CAOASÍR L

DÁÍÁ OA slIUÀÇÁO ESPECIAL
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Ministério da Economia
Secrelãna de Govemo Digital
Departâmento Naclonal de Registro EmpresaÍial ô lntêgraçáo
SêcÍêtaíia do Oesênvolvimento Ecorúmico

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

.l
a

NIRE (da sede o(] filial. quando a
sêdê foÍ em @ta uF)

23201896337 2062

No de MâEi@la do Âgenttr
AuxrlEÍ do ComércD

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Cêará
Nome: SGN COMERCIO PROJEToS E CoNSTRUCoES LTDÂ

(da Empresa ou do Agentê Auxiliaí do Comércio)

rEquera V.S'o deferirnenlo do seguanle âtor

NÔ FCN/REMP

N'DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO AÍO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO

lll L l lr lr ffiilÍilt tilill ilfl]t ]l
cÉP2200501362

I 002 ALTERACAO
051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

307 1

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2015 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

FORTALEZA Representanle Legal da Empíesa / Agente Auxiliar do Comércio
Nomê:
Assinatura:

23 Agosio 2022
Dâtâ

ÍeleÍone de Contato

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR f] oecrsÃo corecnoe
Nome(s) Emprêsarial(âis) rqual(ais) ou semêlhanto(s)

f] sru Isrv

!ruro flNao
DâIa Data Responsável

Processo em Ordêm
À dêc,sáo

DECISÃo SINGULAR
2" ErigêncÉ

Procêsso em exigência. (Mdê despectD em folha anexa)

Procêsso deÍêrido. Publiquês€ e arquiv6-se.

Processo indeferftlo. Publique-se.
tr tr tr

Dâta

DECISÃO COLEGIADA

Proc-esso em exigênc]a- (Viclê d€spacào em folha anexa)

Procêsso def€rido. Publiquê-sê 6 aíquive.sê.

PÍocesso indeíerido. Publique-se.
tr tr tr

Vôgal Vogal

oBSERVAÇÔES

Junta ComeÍcial do Estado do Ceará
ceflmco registro sob o no 5a61oa6 em 24108/2022 da Empresa sGN coMERclô PRoJEToS E coNSTRUcoEs LTDA. cNpJ 18346572000192 e
prctocoto 22122943{, ' 23loal2o22. Aut€nticaÉo: 2B15FBAl 1OFFD529E43164OC2AE51 104516E482. Lsnira Cardoso de Atêncãr Sê.ãine -
Secretária-GeÍal. Para validâr eslo documento, acesse htlp://www.jucec.ce.gov.br e inÍoíme no do protocdo 227 122s494 e o c&ago de seguran@
myís Esta cópia foiautênlicada digitâlmente ê assinede em 24108/2022 por Lênira Caídoso dê Alencar Sêraino SêcÍeláía-cêrat.

r,.!. :.-,- Aà9.11'lO

REENOUADRAMENTO OE ME COMO EPP

Datâ

tr

trtrtr
tr

Datâ Vogal

Presidente da Íurma



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO C
Registro Digital

Capa de Processo

I

c

ldentiÍicaçáo do(s) )

CPF Nome Oata Assinatura

017.188.673-95 SAVIO GURGEL NOGUEIRA E SILVA 231OA12022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vt rtr

Selo Ouro - CertiÍicado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - lntemel Banking, Selo Prata -
Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via lnternet Banking

ldentifi cação do Procêsso
Número alo Prôt.}colo Número do Processo Módulo lntegrador Data

221122.943-4 cEP2200501362 2yoat2022

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 5a61oa6 em 24108/2022 da Emprêsâ SGN COMERCIO PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 1a3465?2ffio,1g2 e
ptotocoto 221229434 - 23/oal2o22- Autsnticação: 2B15FBA l 1oFFD529E431640C24E51 1o45 í 6E482. Leniía Cârdoso de Alencar Sorain€ -
Secrêtária€eral. Para validâí estê dôdmeflto, acesse htlpj^íww.jucec.ce.gov.br e inÍorm e 

^o 
do ptotc{'o 221122.943-4 ê o código de sêgurança

myls Esta cópia foi autenlicada digitelínerÍê e assinade om 22V08l/2022 por Lenirâ Cardoso dê Alencàr Sêraiôo Secíetáriâ-cerat_
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40 ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL
"sGN COMERCTO PROJETOS E CONSTRUÇÔES LTDA"

CNPJ: 18.346.5721OOO1-92

SAVIO GURGEL NOGUEIRA E SILVA, brasileiro, solteiro, naturâl dê Fortaleza - CE, maior,
nascido em 2OlO5l19AA, técnico em edificaÇôes, inscrito no CPF/ME sob no. 017.188.673-95,
cartêira de identidade RG no. 2003009205255 da SSP-CE e CNH DETRAN CE no

03934472170, quâlificado como sócio administrador, residênte e domiciliado sito na Rua comes
Brasil no 245 A BaiÍrc Parangaba CEP: 60.720-150 em Fortaleza - Ceatá.

Único sócio da empresa SGN COMERCIO PROJETOS E GONSTRUÇÔES LTDA com nome de
Fantasia SGN PROJETOS E ARQUITETURA com sede e domicílio sito na Rua PedÍo de
Queiros n" 87 - A Sala '10í Bairro Parquelândia CEP: 60.450-225 em Fortaleza - Ceará,
registrada na JUCEC (Junta Comercial do Estado do Ceará) sob n" 23201896337 em
2110612013 e aditivo de transformação para Ltda no 2320'1896337 em 16.01.2019 e inscrita no
CNPJ/ME No 18.346.57210001-92, resolvem, assim, alterar o contrato social. (Art. 997, ll
CCt2OO2l (Lei n' 10.406/2002, cct2ooz).

Cláusula Primêira - O ob.,eto social passa a sêr:

412O4OO - Construção de edifícios
3600602 - Distribuicao de agua por caminhoes
4211.101 - Construção de rodovias e ferrovias
4213800 - Obras de urbanizacao - ruas, pracas e calcadas
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
coÍÍelatas, exceto obras dê irÍigação
4291OOO - Obras portuarias, maritimas e fluviais
4299501 - Construcao de instalacoes esportivas e recreativas
4299599 - Oulras obras de engenharia civil
43'11801 - Demolição de edifícios e outras estruturas
4311802 - Preparaçáo de canteiro e limpeza de terreno
4312600 - PerfuÍaÇões e sondagens
4319300 - Servicos dê preparacao do terreno
43215OO - lnslalação e manutenÉo elétrica
4329104 - Montagem e instalação de sistêmas e equipamentos de iluminacao e sinalizacâo em
vias públicas, portos e aeroportos
4329105 - Tratamentos termicos, acusticos ou de vibracao
4329 199 - Outras obÍas de instalacoes êm construcoes
433@101 - lmpermeabilização em obras dê engenharia civil
4330É.02 - lnstalação de portas, janelas, tetos, divisorias e armarios embutidos de qualquer
material
433O4O3 - Obras de acabamento em gesso e estuque
4330404 - SeÍvicos de pintura de edifícios
4330405 - Aplicação de revestimentos e de rêsinas em interiores e exteriores
4330499 - Oulras obras de acabamento da construção
439í600 - Obras de fundacoes
4399101 - Administração de obras
4399í02 - Montagêm e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
4399103 - ObÍas dê alvenaria

Junta Comercial do Estado do CeaÍá
Certifico regaslío sob o nô 5a61oa6 em 24loa/2o22 dâ Empr€sa SGN COMERCIO PROJETOS E CONSTRUCOES LTDÂ. CNPJ 1A346572000i92 e
píolocolo 2212294X4 ' 23loal2o22. Autenticâçáo: 2al5FBAl 10FFD529E43164oC2AE51 1D4518E482. Lenira Cardoso de Atencar Seraine -
Sêcrêtária-Geral- Para validar êstê documento, ace3sê hllp://www,jucsc,@.gov.br o inforrne n. do prolocolo 22, 122.943-4 e o côólgo de ssguíança
myls Estâ cópia foiaulenticáda digitâlÍnenle e assinada eín 24/08/2022 por Lênirâ Caídoso de Àencar Sereinê Sêcretária-corál-
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40AOITIVO AO CONTRATO SOCIAL
"SGN COMERCIO PROJETOS E CONSTRUÇÔES LTDA''

CNPJ: 18.346.57210001 -92

qt L

4399104 - Servicos de operacao e fornecimento de equipamentos para transporte e elevacao de
cargas e pessoas para usô em obras
4399105 - PerfuÍação e construção dê poços de água
4399199 - ServiÇos especiâlizados para construção
4744OO2 - Comércio varelista de madeira e ârtefatos
4744099 - Comércio vaêista de materiais de construcao
7112OOO - Serviços de êngenharia
7119703 - Servicos de desenho tecnico relacionados a arquitetura e engenharia
452OOO5 - Serviços dê lavagem, lubrificacao e polimento de veículos automolores, exceto
lavagem a seco

452OOO1 - Serviços de manutencao e reparacao mecanica de veiculos automotores
8'130300 - Oulras atividades paisagÍsticas voltadas a manutenção do solo não-agrícola e
nao-florestal
3314710 - Manutencao e Íeparacao de maquinas e equipamentos para uso geral

Cláusula Segunda - O sócio declara que a sociedade sê enquadra como Empresa de Pequeno
Pôrte - EPP, nos têrmos da Lei Complementar no 123, de í4 de dezembro de 2006, ê que não
se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4o do art. 3" da
mencionada lei. (art. 30, ll, LC no 123, de 2006).

Cláusula Terceira - Por fim, resolvem consolidar o seu Contrato Social. fazendo assim com a
seguinte redação:

CONSOLIDAçÃO AO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
LIMITADA "SGN COMERCIO PROJETOS E CONSTRUçÔES LTDA"

SAVIO GURGEL NOGUEIRA E SILVA, bÍasileiÍo, solteiro, natural de Fortaleza - CE, maioÍ,
nascido em 2OlOSl198A, técnico êm edificações, inscrito no CPF/ME sob no. 017.188.673-95,
carteira de identidade RG n". 2003009205255 da SSP-CE e CNH DETRAN CE n"
03934872170, qualificado como sócio administrador, residente e domiciliado sito na Rua Gomês
Brasil no 245 A Baiiro Parangaba CEP: 60.720-'150 em F ortaleza - CeaÍá.

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial SGN COMERCIO PROJETOS E
CONSTRUçÔES LTOA e nome fantasia de SGN PROJETOS E ARQUITETURA.

Cláusula Segunda - O ob.ieto social

412O4OO - Construção de edifícios
3600602 - Distribuicao de agua por caminhoes
4211'lO1 - Construção de rodovias ê ferrovias
4213800 - Obras de uÍbanizâcao - ruas, pracas e calcadas
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta dê esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigaÇão
4291000 - Obras portuarias, maritimas e fluviais
429950 1 - ConstÍucao de instalacoes esportivas e recrêativas
4299599 - Outras obras dê engenharia civil

Junta Comercaal do Estado do Ceará
CeÉifico íegistro sob o n'5861086 om 24loa/2o22 da Eínpresa SGN COMERCIO PROJETOS E CONSTRUCOÊS LTDA. CNPJ 18346572000192 e
ptoto.olo 221229434 - 2YOA|2O22. ALrlenticação: 28'15FBA1 10FFD529E43164OC24E51 1D4516E482. Lenirâ Cardoso de Alêncar SeÍaine -
Secrêtâria-Gerâ|. PeÍa vâlilar este clocumento, acessê httpr/www.juc6c.ce.gov.bÍ e informe no do protocolo 22'122.943-4 s o código clê sêgurança
myl s Estâ cópia foi âutênticâdâ digitalmêntê ê assinadâ em 24108/2022 poí Lênira Câídoso de Alêncár SêÉinê SêcretáÍia-ceral.
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43í'1801 - Demolição de edifícios e outras estruturas
4311802 - Preparaçáo de canteiro e limpeza dê lêrrenô
4312600 - PerÍuÍações e sondagêns
43í9300 - Servicos dê prêparacao do terreno
43215OO - Instalação e manutenção êlétrica
4329104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminacâo ê sinalizâcao em
vias públicas, pôrtos e aeroporlos
4329'lOS - Tratamentos termicos, acusticos ou de vibracao
43291.99 - Oulras obras de instalacoes em conslrucoes
4330401 - lmpermeabilazação em obras de 6ngenharia civil
433O4O2 - lnslalação de portas, ianelas, tetos, divisorias e armarios embutidos de qualquer
material
4330403 - Obras de acabamento em gesso e êstuque
4330404 - Servicos de pintura de ediíÍcios
4330405 - Aplicação de revestimentos ê de resinas em interiores e exteriores
4330499 - Oulras obras de acabamênto da conslrução
4391600 - Obras dê fundacoes
4399101 - Administração de obras
4399102 - Montagem e desmontagem de andaimês e outras estruturas temporárias
4399103 - Obras de alvenaria
4399104 - Servicos de operacâo e Íornecimento de equipamentos para tÍansporte e elevacao de
cargas e pessoas paÍa uso em obras
4399105 - Perfuração e conslÍução de poços de água
4399199 - Serviços especializados para constÍução
4744OO2 - Comércio varêjista de madeira e artefatos
4744099 - ComéÍcio varelista de materiais de construcao
7112OOO - Serviços dê engênharia
7119703 - Servicos de desenho tecnico relacionados a arquitelura e engenharia
4520005 - ServiÇos de lavagem, lubrificacao e polimênto de veículos aulomolores, êxceto
lavagem a seco
452OOO1 - Serviços de manutencao e reparacao mecanica de veiculos automotores
8130300 - Outras atividades paisagisticas voltadas a manutenção do solo não-agrícola e
nao-florêslal
331471O - Manutencao e reparacao de maquinas e equipamentos para uso geral

Cláusula TeÍceira - A sede da sociedade é na Rua Pedro de Queiros no 87 - A Sala .101. Bairro
Parquelândia, CEP: 60.45O-225, em Fortaleza - Ceará.

cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas alividades em 131o6t2013 e seu prazo de duração e
indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 5O0.000,00 (Quinhentos Mit reais), dividido em SO0.0OO
(Quinhentos Mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real), ficando distribuído entre os
sócios da seguinte Íorma:

Junta Comerciâl do Estado do C€ará
c€rtifico regislío sob o no 5861oa6 êm 24l0a/2o22 da Emprêsa sGN coMÊRcto pRoJEros E coNsTRUcoEs LTDÂ, cNpJ 18346572000192 e
ptotocolo 221229434 ' 2aoat2o22. Aulenticaçáo: 2B'15FBA1 1oFFD529E43'l64oC2AE51 1D451ô8482. Lenira Cardoso de Atencar SeÍaine -
Sêcretária_Gêrel. PaÍa valadar estê documento, ecesse httpl/w\Mr.juc.ec.cê-gov.br e IníoÍyne no do ptotocolo 221122.943-4 ê o código de seguíançâ
myls Esta cópiá fôiautenlicáda digitâlmente ê assinâda eín 24/ogl2o22 por Lenira Caídosô de Alêncar serâine SêcÍêtáda-Ger€|.
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sÓcros No

QUOTAS
CAPITAL SUBSCRITO E

INTEGRAUZADO

SAVIO GURGEL NOGUEIRA E SILVA RS 500.OOO,OO 100.00%

TOTAL 500.000 R$ 500.000,00 100,00%

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sÓcio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela inlegralização do capital social.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade cabê ao administÍador/sócio SAVIO GURGEL
NOGUEIR.A E SILVA, isoladamênte, com os poderes e atribuiçóes de Íepresentação ativa ê
passiva na sociedade, judicial e extra.iudicial, podendo praticar todos os alos compreendidos no

objeto social, sempre dê interesse da sociedade, autôrizado o usô do nome êmpresarial,
vêdado, no entanto, fazê-lo em atividadês estranhas âo interesse social ou assumir obrigaçoes
seja em favor de qualquêr dos quotistas ou dê têrcêiros, bem como onerâr ou âlienâr bens

imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

cláusulâ Nona - Ao téÍmino de cada exercício social, em 31 de dezêmbro, o administradoÍ
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário. do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios' na proporção dê

suas quotas, os lucÍos ou perdas apurados-

Cláusula Dócima - NoS quatro meses Seguintes ao término do exercício Social, os SÓcios

delibêrarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Gláusula Décima Primeira - o(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da

receita bruta anuâl da empresa não excederá o limite Íixado no inciso ll do art. 3" da Lei

Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer dâs

hipóteses de exdusáo relacionadas no § 4o do art. 3" da mencionada lei.

cláusula Décima segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou Íechar Íilial ou

outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na íorma da lei.

Cláusula Oécima Tercoira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sÓcio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sêndo possível ou

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,

veriÍicada em balanço êspecialmente levantado.

PaÍágÍaio único - O mesmo procedimento será adotado êm outros casos em que a sociedâdê
resolvâ em relaçáo a seu sócio.

Junta ComeÍcial do Estado do Ceará
Certifico rêgistÍo sob o no 5a610a6 em 24|OA/2O22 de Empresa SGN CôMERCIO PROJETOS E CONSTRUCOES LTOA, CNPJ 1a346s720oo 192 e
ptotocolo 221229434 - 23lOAl2O22. Aulenticâçáo: 28 1 5FBÀ'1 '1OFFD529E431640C24E51 1D4516E482. Lênirâ Cardoso de Alênca. Seraine _

Secrêtária-G€râ|. Para validar êste documento. âcesse httpJ/www-iucec.cê.gov.br ê informê no do protocolo 22122.943_4 € o código dê sêguíânçâ
myl s Está cópia foi âutenticáda digitâlmente e ássinede em 24108/2022 pôÍ Lêni€ Câídoso de Alancar S€rainê SêcrêtáÀa-Ger3l.
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500.000

Cláusula Sextâ - As quotâs são indivisíveis ê não poderão ser cedidas ou transfêridâs a

terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem Íica assegurado, em igualdade
de condições e preço direito de preÍerência Para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cêssão, a alteração contratual pertinente.
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Cláusula Décima Quarta - O(s) Administrador (ês) declara(m), sob âs penas da lei. de que não
está(âo) impedidos dê exercer a administraçãô dâ sociedade, por lei especial, ou êm virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitôs dela, a pena que vede, ainda quê

temporariámenle, o acesso a cârgos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ôu contra a economia populâr, contra o sistema Íinanceiro
nâcional, contra normas dê defesa da concorrência, contra as relaÇões de consumo, fe pública,

ou a propriedade.

Cláusula Décima Sêxta - Com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja e independentemente do domicílio atual ou futuro dos contratanles, fica eleilo o Foro desta
Comarca de Fortaleza./CE, como o único competente para processar e julgar quaisquer
procedimentos que, direta ou indiretamentê, decorram deste contrato de constituição da
sociedade.
E, por assim estarem justos e contratados, fizeram digitar este inslrumento em via única o qual

Íirmado pelos contratantes será arquivado na Junta Comêrcial do Estado do Ceará - JUCEC'
para que produza os necessários êfêitos legais.

FoftalezalcE,22 de Agosto de 2022.

SAVIO GURGEL NOGUEIRA E SILVA
Sócio-Administrador

Junta Com€rcial do Eíado do CeaÍá
Cêítifico registÍo sob o no 5a610a6 em 24108/2022 da Empresa SGN COMÊRCIO PROJETOS E CONSIRUCOES LÍOA. CNPJ 14346572000192 e
ptotocolo 221229434 - 2yOAl2O22. Autenticaçáo: 2E} 1sFBA'1 10FFD529e43164OC2AÉ511O4518E482- Lenrra Cardoso dê Alêncâr Seraine -
Secretáíiâ-Geral. Para validâr eslê documento. acesse httpi//www,jucoc.cê-gov-br e inÍorme n' do protocolo 22122-943-4 e o código dê sêguíança
myís Esta cópiâ foiâutenlicâda dagitalmeôte e assinadâ êín 24lOBl2O22 Í!oí Lenira Cardosô de Alencâr Sêrâine Sêcíetária-GeÍál-
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l=:84 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Documento Principal

-4- .r".r. C.oÍn"r",.| do Eslâoo oo Leâr:i
IE'ceniícoreoisrrosobono5S6108ôem24l}8l2o22daEínplesagGNCOMERCIoPROJETOSECONSIRUCOESLTDA,CNPJIa346ST2OOOI92e
\É prorocoto íZt ZZSa3a - Z3nAt2O22. Âutenticâçáor 2E}1 SFBA 1 1OFFO529E43164OC2AE51 1D4516E482. Lenira Cârdoso de AlencaÍ Sêraine -

bêcreÉíia-ceíal. para validar este documento, acesse hllp://www.jucec.cê.gov.br e inÍorme n' do protocolo 221122.94*4 e o codigo de segurançâ

myís Êstâ cópiâ foi aulenlicâda digitalmentê e assinada em 24108/2022 por Lênirã Cardoso de Alêncar Seraine Secíêtáriâ-Gê.â|.

. . -rl - -'.- - Pâs' ano

ldentificação do Processo
DataNúmero do Processo Módulo lnlegradorNúmero do Protocolo

2voat2022cEP220050'1362221122-943-4

Data AssinatuÍaNomeCPF

23tOA12022GURGEL NOGUEIRA E SILVA017.188.673-95

utilizando o(s) seguinte(s) sêlo(s) do 9 vb rtr

Selo Ouro - CertiÍicado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - lnternet Banking' Selo Prata -
Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via lnternet Banking

ldentiÍicaçáo do(s) Assinante(s)



Srstema Na(ronal de RegislÍo de Empresas Mercantil SINREM
Govêrno do Estàdo do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Juota Comercial do Estado do Ceará

f)ocumenro P nci
Assinante(s)

(Pr Norúc Dalâ 
^ssinaturaOl 7.1It8.(r7ll-95 SAVIO GURGEL NO(iUIIRA E STLVA 23/Oa/2072

Assinado utilizanrlo o(s) seguirÍc{s) selo{s) do g vl,

Selo ouro - Certiticado Digital, Selo Prata - Banco do BÉsil - lntemet Banking, Selo Prau - Biometria facial. Selo
Prara - Cadastm \ia Íntemer Banking

Data dc inicio dos efcitos do rcgistro (art. 3ó. I-ei 8.93,y199.+):22/08/2022

Documcoto assioado eletronicanrcntc por HaÍoldo Femandes Moreim, Servidor(a) Público(a). em
24108/2022. às 09:56.

^ 
autencidâdc desse documento pode seÍ c()nferida no lg![Ild§_lcry]lu§!êJ!§sg infcrrmando 0

úúmcro do protocol,o 22/122.q43-4.

1j

à

TE,RMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Ceíilico que o ato, assinado digitalmcntc, da cmpresa SGN COML:RCIo PROJETOS Il CONSTRUCOES I-TDA. dc
CNPJ t 8.1.16.5721000 l-92 e protocolado sob o número 22/122.9131 em 23/08/2022, cncontÍa-se Ícgistrado na Junta

Comcrcial sob o númcro 5861086, cm 21/Oal2O21- O â1o lbi dclerido eletÍonicamente pelo cxârnrDâdor HaÍoldo
Femandcs Moreira.
Certilica o regisrro, a Sccrcúria-GcÍal, Lenira Cardoso de AlencaÍ Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o

sitio clerrôüico do Portal de Serviços , Validâr Documenlos (https://poíalservicosjucec.ce.gov.br/PoÍtallpages
imageml)rocesso/viaUrrica jsl) e inÍ'onnar o [úmero de protocolo e chave de segumnça.
( a dc Proces_so

Assioante(s)
( Ptl Norne D la 

^ssinatuÍaSAVIO (iUIiCEL NO(lUIIIRA E SILVA 23.,08/202:

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb

Sclo ()uro - Ccrtiticado Digital, Selo PÍaIs - Bânco do Bmsil - InterÍet Batrking, Selo Prata - Biomerria facial. Selo
Prata - CadastÍo via Intcrnet Banking

Juntra Comercialdo Estado do C€ará
Cêítmco registro sob o no 5461086 êm 24lOa/2O22 de Empresa SGN COMERCIO PRôJETO§ E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 14346572000192 e
p.otocolo 221229434 - 23toal2o22- Autonlicaçáo: 281sFBA1 10FFD529E43164oC2AE5 t 1D4516E4Et2- Lênirâ Caídoso dê Alêncâí Sêrainê -
Secretária-G€ral. Para validaí esle documento. ecesse httpj/www.jucec.ce.gov.br ê aníorme no do pÍotocrlo 221122.9434 e o código de segu.ança
myls Estâ cópia foiâutenticâde digitâlmentê ê âssinadâ em 24lo8/2o22 W Leôtíà ceídogó dê Alencaí seíâine secíetáíiâ-Geíal.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

ffiO ato Íoi assinado digitalmente por :

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.O73-64 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. quarta-feira, 24 de agosto de 2022

Junta Comercialdo Êstado do CeaÉ
Certifico r€gistro sob o nô 5a61oa6 em 24logi/2022 da Empresa SGN COMERCIO PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA, CNpJ 18346572000192 ê
ptotocolo 221229434 - 23/OA|2O22. Autenlicaçáoi 28'1sFBA I '1OFFD529E43164OC2AE51 '1 O45'16Ê482. L€nira Cardoso de Alenca. Serainê -
Secretária-Geral. Para vâlidâr este documento, acesse httpJ/www.jucecce.gov-br e iníorme no do protocdo 221122. U4 e o codigo dê segurança
myls Esla cópia Íoi eutenlicadâ digitalmênte e assinade efi 24lOBl2O22 por Leôire Cardoso de Aloncâr SêÍaine Secretária-c€Êat.
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